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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 

 
 

Campo Bom, 08 de maio de 2026. 

 

Ao Exmo. Senhor  

Vereador JOÃO PAULO BERKEMBROCK 

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

 

 

REQUERIMENTO Nº 004/2026. 

 
 

Excelentíssimo Sr. Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras, 

 

O Poder Executivo Municipal requer que seja designada por esta Casa Sessão 

Extraordinária, a ser realizada no dia 11 de maio de 2026, na qual se analise os Projetos de Lei abaixo 

relacionados: 

 

• Projeto de Lei nº 026, de 08 de maio de 2026;    

• Projeto de Lei nº 027, de 08 de maio de 2026.   
 

Os respectivos Projetos de Lei possuem caráter urgente diante da necessidade 

imediata de fortalecimento e adequação da estrutura administrativa do Município, especialmente 

nas áreas da educação e da segurança pública. O primeiro projeto propõe a criação de cargos 

técnicos e o aumento do efetivo da Guarda Municipal, medidas essenciais para suprir demandas já 

existentes, garantir a adequada manutenção das unidades escolares e ampliar a capacidade de 

prevenção e resposta na segurança pública, assegurando maior eficiência e qualidade no 

atendimento à população. O segundo projeto busca a reestruturação do cargo de Corregedor 

Municipal de Segurança e Trânsito, visando sua adequação às exigências legais e técnicas, de modo 

a garantir o correto funcionamento do controle interno da Guarda Municipal, com maior eficiência, 

segurança jurídica e alinhamento à legislação federal. 

 

Desta forma, a convocação da presente Sessão Extraordinária é imprescindível 

para evitar prejuízos à execução de atos administrativos, à continuidade dos serviços públicos e ao 

atendimento do interesse público, razão pela qual se impõe a realização de sessão em caráter 

extraordinário. 
 

Por tais razões, solicitamos a apreciação e votação dos presentes Projetos de Lei 

aos nobres Vereadores, em regime de URGÊNCIA. 
 
 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e colaboração de todos.  

 

 

GIOVANI BATISTA FELTES, 

Prefeito Municipal. 

 


